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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/AMS-IS/2021 
Processo Administrativo nº. I – 6.224/2021 
Tipo: Menor preço item. 
 
 
OBJETO:  Registro de preço para eventual aquisição de medicamentos diversos, conforme 
Anexo I do Edital. 
 
 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
Em atendimento a solicitação de esclarecimento, enviada em 11 de Maio de 2021, referente 
ao  Edital do processo licitatório em epígrafe, esclarecemos o quanto segue: 
 
Questionamento: 
 

c) Etapa de Lances – Serão aceitos somente 02 casas decimais? 
 

d) As empresas vencedoras deverão apresentar proposta reajustada no prazo de 24 
horas? Serão aceitas propostas por e-mail com assinatura digital? 

 
 

e) Apresentar Documentação no prazo de 03 dias úteis após Publicação do Diário 
Oficial documentos tais como: (CNPJ / CND Federal/INSS / FGTS/ Declaração de 
acordo com o Anexo VIII) ? Se caso essa documentação for apresentada dentro 
do envelope 2º - Doc. Habilitação ainda assim será necessário apresentar em 03 
dias úteis após convocação no D.O? Conforme solicitado no edital. 
 

f)      Envelope 2º - Doc. Habilitação notamos que não é solicitado a CND Municipal 
referente ao CNPJ da empresa participante, somente CND referente as empresas 
sediadas em Itapecerica da Serra e caso a empresa não tenha sede no município 
de Itapecerica apresentar uma declaração conforme (modelo Anexo VIII). 
Procede? 

 
 

g) Apresentar em 05 dias “CORRIDOS” documentos técnicos – Registro do 
Medicamento + Bula/Ficha Técnica); 
 

5.1º No caso podemos apresentar Bula “ou” Ficha técnica? Ou um ou outro? No 
nosso caso iremos apresentar a Bula isso dispensa a obrigatoriedade de 
apresentar Ficha Técnica? 
 

h) Podemos enviar os documentos mencionados acima na fase de Habitação em um 
envelope a parte? Lembrado que essa intenção seria para evitar que o 
representante precise retornar ao órgão somente para entregar esses 
documentos. No caso da CIMED não temos representante fixo no Estado de São 
Paulo e no caso teríamos que contratar um preposto para tal função. Conforme 
solicitado no edital? 
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i) O CNPJ que entraremos na licitação é da Cidade de São Sebastião da Bela 
Vista/MG onde a empresa tem uma sede como (filial) verificar se o documento em 
anexo atende a exigência do edital no item 5.4.4.1.2 do edital. 

 (Falência e Concordata – Comarca São Sebastião da Bela Vista/MG) – 
Documento em anexo para averiguação de atendimento ao exigido no edital. 
Conforme solicitado no edital? 

 
j) Será necessário a empresa apresentar a Certidão Simplificada considerando que 

estamos apresentando o Contrato Social e somos uma empresa LTDA? Conforme 
solicitado no edital? 

 
k) O Credenciamento do Representante será necessário com “Firma 

Reconhecida”? No caso podemos apresentar o credenciamento assinado 
digitalmente e com cópia autenticada digitalmente através do Cartório Azevedo 
Bastos? Considerando que a autenticação poderão ser verificadas no site do 
cartório? 

 
Resposta:  
 

c) Serão aceitos até 04 (quatro) dígitos;  
d) Sim; 
e) Este dispositivo trata-se da execução contratual; 
f) Consultar a observação do anexo mencionado no item 5.4.5.5.1; 
g) A bula é uma ficha técnica do produto; 
h) O prazo para apresentação dos documentos consta no item 1.1 do Anexo I do 

Edital; 
i) Os documentos de habilitação serão avaliados em sessão. 
j) A redação prevê a apresentação da Certidão Simplificada ou  Ato Constitutivo e suas 

alterações. 
k) Sim, a apresentação de documentos devem obedecer o item 5.4.6.1 do Edital. 

 
 

Fica mantida a data designada para seção. 
 
 

Itapecerica da Serra, 11 de Maio de 2021 
 
 
 
 

DIOGO ZILLIG BARAN 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 


